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I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria da Deputada

Janete Capiberibe, objetiva prestar uma homenagem a Francisco Alves

Mendes Filho- o Chico Mendes, ao declará-lo Patrono do Meio Ambiente

Brasileiro.

Segundo a autora da matéria, “a história de luta de

Chico Mendes não foi diferente da trajetória de tan tos homens e mulheres

que não se dobram aos ditames dos opressores da lib erdade e da justiça

social no Brasil. A causa de sua morte também não f oi diferente da morte

de tantos outros que ousaram ecoar o canto libertár io no campo. Mas, ao

contrário, foi a mesma: a insistência secular dos d efensores do latifúndio

herdado da colônia, pilar principal do atraso e da injustiça social

brasileira, que tentam impedir ao acesso à terra ao s que nela trabalham e

produzem riqueza.”

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II do

Regimento Interno desta Casa, sendo conclusiva a apreciação por parte da
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Comissão de Educação e Cultura (CEC). Cumpridos os procedimentos e

esgotados os prazos regimentais, não foram recebidas emendas ao Projeto.

Cabe-nos, agora, por designação da Presidência da CEC, a elaboração do

parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito cívico-cultural.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A instituição de homenagem cívica a determinadas

personalidades que, em vida, prestaram relevantes serviços ao País é

instrumento fundamental para a consolidação de nossa identidade nacional.

A legislação brasileira vem concedendo o titulo de

Patrono a expressivos nomes da História Nacional e a brasileiros que se

destacaram em suas respetivas áreas de atuação: Joaquim José da Silva

Xavier é considerado, além de herói nacional, Patrono da Nação Brasileira (Lei

nº 4.897, de 1965). O cientista social baiano Milton Santos é considerado o

Patrono da Geografia Nacional (Lei nº 10.894, de 2004). Já Oscar Niemeyer foi

declarado Patrono da Arquitetura Brasileira (Lei nº 11.117, de 2005). Mais

recentemente, Florestan Fernandes que, como Deputado Federal, foi membro

titular desta Comissão, foi designado Patrono da Sociologia Brasileira ( Lei nº

11.325, de 2006).

É chegada a hora, pois, de prestarmos mais essa

homenagem a Francisco Alves Mendes Filho (1944-1988) que levantou a

bandeira de luta em prol da preservação do meio ambiente como condição

indispensável para a melhoria da qualidade de vida para as atuais e futuras

gerações de brasileiros. De humilde seringueiro de Xapuri, no Estado do Acre,

sua atuação como defensor ecológico das reservas florestais da Amazônia,

levou-o ao reconhecimento internacional, com o recebimento do Prêmio Global

500 da Organização das Nações Unidas (ONU), concedido a líderes que lutam

pela preservação ambiental. Com o custo de sua própria vida, Chico Mendes
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colocou na ordem do dia a importância da preservação ambiental, fazendo com

que o tema ambiental passasse a ser objeto de preocupação dos governantes

de todo o mundo e constasse na agenda política do século XXI.

Neste sentido, manifestamo-nos pela aprovação do PL nº

5.241, de 2009, que concede a Chico Mendes o título de Patrono do Meio

Ambiente Brasileiro e felicitamos a elogiável iniciativa da autora da proposta, a

ilustre deputada Janete Capiberibe.

Sala da Comissão, em          de  outubro de 2009.

Deputado IRAN BARBOSA

Relator
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